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Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO N° 178/2023 
 

O Prefeito Municipal de Portão, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal n°14.133/2021 e alterações posteriores, autoriza e torna 
público o seguinte processo de Inexigibilidade de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: F. DE ASSIS DA SILVA CONSTRUÇÕES, CNPJ nº 
30.428.306/0001-04 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras de implantação 
e manutenção do sistema de drenagem pluvial em diversos logradouros públicos sob 
demanda em carater Emergencial. 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 75, VIII da Lei Federal nº 14.133/2023 e alterações 
posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 400.000,00 
 
PRAZO: 12 meses 
 
PAGAMENTO: parcelado  
 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
1985-333903944000000 – Serviços de Água e Esgoto - SEMPOV 
 
 

Portão/RS, 13 de setembro de 2023. 
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OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE REDES E EQUIPAMENTOS DO 

SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL. 

 

LOCAL: Os serviços poderão ser prestados em todo o perímetro do Município de 

Portão. 

 

DOS  SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: Execução de obras de implantação, 

ampliação e manutenção do sistema de drenagem pluvial em diversos logradouros públicos 

sob demanda. 

 

Introdução 

As especificações aqui apresentadas têm o objetivo de esclarecer as condições 

técnicas para a execução dos serviços de: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

REDES E EQUIPAMENTOS DO SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA no 

município de Portão, definindo o rol de atividades, materiais a empregar, processos 

executivos, equipamentos e ferramentas mínimos necessários, critérios de medição e 

remuneração dos serviços. 

Os serviços nas redes pluviais serão demandados e supervisionados pela Secretaria 

de Obras. 

Os serviços e materiais empregados serão rigorosamente acompanhados e 

fiscalizados pela Secretaria de Obras através da Supervisão indicada na ordem de início. 

A Contratada proporcionará controle adequado através de equipe habilitada e com 

experiência para executar os serviços contratados, bem como fornecerá todos os 

equipamentos necessários e em quantidades suficientes para atender às exigências dos 

serviços dentro do prazo estabelecido pelo Registro de Preços. 

A secretaria de Obras se reserva o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular que porventura venha a ser omitido nestas especificações e que não esteja 

definido em outros documentos contratuais, bem como no próprio Contrato. 
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MATERIAIS 

A Contratada fornecerá todos os materiais necessários à execução dos serviços com 

exceção das lajes, tampas de concreto padrão, tubos de PVC e PP, os quais serão 

fornecidos pela Contratante. 

Os materiais fornecidos pela Contratada deverão atender aos requisitos normativos

(ABNT). 

É responsabilidade de a Contratada utilizar materiais de acordo com as referências

normativas de cada item. Cabe a Contratante fiscalizar qualidade do material empregado. 

Qualquer situação alheia às referências normativas deve ser levada  pela Contratada à

Contratante para discussão. 

O fornecimento de tubulações, por parte da Contratada deverá incluir em suas

composições as conexões e os anéis de vedação necessária para o assentamento,

assim estas não poderão ser medidas e tão pouco, pagas em separado. 

Se a Supervisão a seu critério, julgar necessária a realização de testes do material

entregue, para comprovar a sua qualidade, a Secretaria de Obras, às suas expensas, se

reserva o direito de inspeção do material, conforme as normas da ABNT, por órgão de

reconhecida idoneidade. 

 

TUBOS DE CONCRETO 

Na rede pluvial pública, devem ser utilizados tubos de diâmetro interno de 0,30;

0,40; 0,50; 0,60; 0,80; 1,00 metros, com comprimento útil de 1,00 m, no mínimo. 

Os tubos de diâmetro 0,30; 0,40; 0,50 e 0,60; metros podem ser do tipo PS2 (NBR

8.890) ou PA2 (NBR 8.890) de concreto simples ou armado com seção circular junta tipo

macho e fêmea ou ponta  e bolsa a ser definido pela Supervisão/Fiscalização. 

Quanto aos materiais, amostras, ensaios, aceitação e rejeição de tubos, deve ser 

seguida a NBR 8.890. 

Os tubos devem trazer, em caracteres bem legíveis e indeléveis, a marca, a data de

fabricação, o diâmetro interno, a classe a que pertencem e um número para rastreamento de 

todas suas características de fabricação, gravados no concreto ainda fresco, conforme 

requisito geral da NBR 8.890. 

A Fiscalização reserva-se o direito de inspecionar a fabricação  de tubos e a
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realização dos ensaios no local onde forem confeccionados. 

As aquisições serão autorizadas e pagas nas medições mensais de acordo com a

utilização e demanda mantendo sempre o estoque mínimo. 

Norma técnica ABNT: 

NBR 8890: Tubo de  concreto de seção circular para  águas pluviais e esgotos

sanitários – Requisitos e métodos de ensaios 

NBR 15.396: Aduelas (galerias celulares) de concreto armado pré- moldadas -

Requisitos e métodos de ensaios 

NBR 15.645: Execução de obras de esgoto sanitário e drenagem de águas pluviais

utilizando-se tubos e aduelas de concreto. 

 

MÃO DE OBRA 

 

EQUIPES DE TRABALHO 

 

Deverá ficar disponível no presente Contrato 1(um) Engenheiro integrante do

quadro permanente da Contratada, com experiência comprovada em  execução de obras. 

O Engenheiro deverá orientar e vistoriar o andamento dos serviços contratados. Este

será obrigatoriamente, o responsável técnico pela execução dos serviços, devendo assinar

todos os documentos pertinentes à fiscalização. Os serviços a serem executados pela

Contratada deverão ser acompanhados pelo engenheiro de modo a garantir sua qualidade  

A empresa deverá dispor, obrigatoriamente, de telefone celular para que possa ser 

contatado com facilidade  

O Engenheiro deverá acompanhar a execução dos serviços de reconstruções de redes 

e elementos de drenagem e deverá manter registro fotográfico digital dos serviços. 

Sempre que necessário, o Engenheiro deverá buscar o esclarecimento de dúvidas 

junto a Fiscalização e deverá comunicar por escrito, os problemas detectados nos serviços,

na data da identificação, independentemente de sua complexidade, além das providências 

que julgar necessárias para saná-los. 

Para atender na sua totalidade as demandas de serviços a equipe será composta por 

01 pedreiro, 01 servente, 01 motorista e 01 operador de retroescavadeira; 
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EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

Para execução dos serviços deverão ser providenciados os equipamentos necessários. 

Os equipamentos são de responsabilidade da Contratada. Podem ser necessários:  

 

MÁQUINA DE CORTAR ASFALTO 

Para a realização de cortes em pavimentos asfálticos, a Contratada deverá dispor de 

máquina para cortar asfalto. A imagem abaixo ilustra o equipamento a ser utilizado para o

corte de asfalto. 

 

 

EQUIPAMENTOS PARA COMPACTAÇÃO 

Para a realização de compactação de fundos de vala e reaterro a Contratada

deverá dispor dos equipamentos especificados a seguir. 

 

COMPACTADORES DE PERCUSSÃO (SAPO): Recomendado para 

compactação de argilas coesivas, sendo que apresentam bom rendimento também em 

areias e argilas não coesivas; 

PLACAS VIBRATÓRIAS: Recomendadas para compactação de solos. 

 

BOMBAS DE ESGOTAMENTO DE VALAS 

Quando necessário realizar o esgotamento de valas ou desvio de fluxo de esgoto a

Contratada deverá fornecer as bombas necessárias e compatíveis com a dimensão do local 

a ser esgotado.
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SERRA MÁRMORE 

A Contratada poderá dispor de serra mármore para a realização de cortes em

materiais resistentes (por exemplo, concreto) com utilização de discos de cortes adequados 

para cada tipo de material. A imagem abaixo ilustra o equipamento que pode ser utilizado. 

 

FERRAMENTAS 

O conjunto de ferramentas a ser disponibilizado para cada equipe da Contratada

deve conter ainda, no mínimo, os seguintes itens: 

02 pás de bico; 

02 pás de corte; 

02 pás de concha; 

02 picaretas; 

01 enxada; 

01 ponteiro; 

01 talhadeira; 

01 escala métrica; 

03 baldes de pedreiro; 

02 colheres de pedreiro; 

02 cavadeiras manuais; 

02 alavancas; 

01 carrinho de mão; 

02 bombonas de 50 litros para transporte de água; 

01 marreta de 5 Kg; 

01 marreta de 2 Kg; 

01 martelo de pedreiro; 

01 nível; 

01 rolo de linha; 

01 prumo. 

 

Além das ferramentas descritas neste item, estão especificados, no presente Projeto 

Básico, outros itens necessários para execução dos serviços, de acordo com as
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especificidades dos mesmos, devendo todos eles fazer parte dos custos indiretos da

empresa. 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Entende-se por serviços de manutenção em drenagem: a recomposição de tubulações 

danificadas, recomposição de Bocas de Lobo, recomposição de sarjetas, recomposição de 

caixas de passagem e todo o sistema que compõe o escoamento pluvial. 

É responsabilidade da Contratada executar os serviços e utilizar materiais de acordo 

com as referências normativas ABNT e da Secretaria de Planejamento, Obras e Viação.

Cabe a Contratante fiscalizar a execução dos serviços e a qualidade do material

empregado. Qualquer situação alheia às referências normativas deverá ser levada para 

conhecimento pela Contratada à Fiscalização para discussão. 

A listagem com as demandas de obras e serviços serão encaminhadas pela 

Fiscalização com as informações necessárias para a execução dos mesmos (local, cadastro, 

tipo de serviço...) e com o prazo de execução. A programação diária dos serviços da 

Contratada deverá ser informada a Supervisão até às 08h30min da manhã, indicando quais

protocolos e endereços serão atendidos. Quando a Contratada concluir o serviço, a mesma

deverá informar a Fiscalização. 

 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

É obrigação da Contratada, além do cumprimento da legislação específica, fornecer,

incentivar e obrigar o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para todos os

seus empregados, quando em serviço. 

Os custos de segurança deverão estar incluídos nos preços unitários propostos. 

A Contratada deverá comprovar junto a Fiscalização o fornecimento de

Equipamento de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs)

em quantidade e qualidade adequada à prestação dos serviços com segurança. A

Contratada deverá fornecer a cada funcionário das equipes os EPIs compatíveis com a

função exercida, sendo no mínimo: 

01 capacete de segurança em polietileno; 

01 macacão impermeável tipo jardineira; 
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01 par de botas de borracha com cano alto; 

01 par e botinas de couro com biqueira de aço e solado de borracha; 

01 protetor auricular tipo concha; 

01 par de luvas de raspa de couro; 

01 par de luvas nitrílicas manga curta; 

01 capa impermeável para dias de chuva; 

01 óculos contra impacto; 

01 máscara com filtros para poeiras, névoas e gases voláteis; 

01 par de luvas de malha nitrílica; 

creme de proteção solar FPS 30 ou superior; 

repelente para mosquitos. 

 

SERVIÇOS DE DRENAGEM 

 

SEQUÊNCIA DOS SERVIÇOS 

 

A Contratada de posse das demandas de serviços definidos pela Fiscalização 

deverá executá-los sequencialmente da seguinte forma: 

 

1- Sinalização, Segurança e Medicina do Trabalho; 

2- Planejamento, logística, carga, transporte e descarga de materiais e

equipamentos; 

3- Caso o serviço seja de limpeza e desobstrução dos aparelhos de drenagem ou

rede, proceder a remoção dos materiais não recuperáveis .  

4- Remoção do pavimento das pistas, dos logradouros e passeios, onde se 

fizerem necessários, com separação dos materiais recuperáveis, que poderão

ser usados na reconstrução. 

5- Escavação, para lançamento das redes pluviais, com separação dos materiais

reempregáveis, e imediata remoção dos não utilizáveis; 

6- Escoramento da vala e/ou proteção de benfeitorias; 

7- Retirada da tubulação existente danificada; 
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8- Regularização do fundo das valas; 

9- Assentamento das tubulações; 

10- Realização/reconstrução das juntas das tubulações; 

11- Construção/reconstrução de poços de visita, bocas de lobo, caixa de

inspeções, quando necessários; 

12- Execução/reconstrução de ligações de esgoto pluvial de BLs até PVs e/ou

caixas de passagem, de acordo com o padrão da Secretaria de Obras.. 

13- Reaterro e compactação das valas das redes de esgoto pluvial e das eventuais

obras complementares; 

14- Retirada do escoramento (quando houverem); 

15- Limpeza final do local que deve contemplar, impreterivelmente, a segregação 

dos resíduos na fonte, transporte e destinação final dos mesmos para local 

devidamente licenciado segundo a classificação; 

16- Remoção da sinalização; 

17- Reabertura do trânsito após remoção das sobras e entulhos, limpeza perfeita

do ambiente preexistente no ambiente dos locais de realização dos serviços; 

18- Medição dos serviços executados; 

 

ESCAVAÇÃO E REMOÇÃO DE MATERIAL 

A escavação das valas para a execução dos serviços somente será iniciada após a 

locação das mesmas e após a deposição, no local dos serviços, de todos os elementos 

necessários aos serviços e posterior assentamento das tubulações. Na frente de serviços, 

deverá permanecer somente a quantidade de material que estiver sendo manipulada. 

O material resultante da escavação que não puder ser reaproveitado deverá ser

enviado para local com licenciamento ambiental para armazenamento e/ou destinação de

resíduos tipo RCC assim como entulho, a caliça, etc. 

O volume de pavimento removido não deve ser considerado neste item, pois são

contabilizados no item remoção e recomposição de pavimentos. 

 

REMOÇÃO DE MATERIAL ESCAVADO 

Na frente de serviços, deverá permanecer somente a quantidade de material que
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estiver sendo manipulada. 

A quantificação destes serviços contemplará o volume de material que não puderser

reaproveitado no reaterro e corresponderá à diferença entre o volume de escavação e o

volume de reaterro com material local. O material não aproveitado deverá ser 

imediatamente removido para um local de destino adequado. 

Os custos dos serviços de remoção do material executados manualmente, com

padiolas, carrinhos de mão, etc., deverão estar incluídos no valor a ser cotado neste 

item. 

Para fins de orçamento e pagamento foi considerada uma distância média de 03 (três) 

quilômetros (Km), estando incluídos no valor unitário os custos de carga, transporte e 

descarga. 

Na medição dos serviços não deverá ser incluído o material da remoção de

pavimentos que estará previsto em item específico na planilha de custos. 

 

ESCORAMENTO 

A Contratada, ao prestar serviço de escoramento, deve fornecer materiais e realizar 

o escoramento de acordo com o que institui a norma NBR 9061. 

A Contratada proporcionará Supervisão adequada através de equipe habilitada e

com experiência para executar os serviços contratados, bem como fornecerá os

equipamentos necessários e em quantidades suficientes para atender as exigências dos

serviços. 

A Contratada deverá dispor de todo o pessoal e equipamento necessário para

propiciar as condições de total segurança no local.  

Os materiais a serem utilizados nos escoramentos de valas, deverão estar em 

perfeitas condições de conservação para atender ao uso a que se destinam. 

A Contratada fornecerá todos os materiais necessários para execução do

escoramento, incluindo longarinas, estroncas, marretas, cunhas, travamentos, etc., bem

como carga, transporte e descarga da totalidade dos materiais. 

Os equipamentos, necessários ao desenvolvimento das operações de escoramento, 

deverão estar em perfeitas condições de funcionamento para atender a demanda,

independentemente do tipo de escoramento a ser adotado. 
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A secretaria de Obras poderá vetar a utilização de quaisquer equipamentos que não

tenham condições de funcionamento adequadas, ou mesmo solicitar acréscimo nas suas

quantidades, se julgar que tais fatores estão causando prejuízo ao perfeito desenvolvimento 

dos trabalhos. 

A Contratada deverá manter a disposição da Secretaria de Obras, independente do

tipo de escoramento a ser utilizado, material, pessoal e equipamentos suficientes para

suprir demanda mínima de área para escoramento de paredes laterais de valas. 

 

A Contratada deverá executar o serviço sequencialmente da seguinte forma: 

1- Sinalização complementar que se fizer necessária, bem como segurança e

Medicina do Trabalho relativa aos seus operários; 

2- Carga, transporte e descarga de materiais; 

3- Escoramento da vala e proteção de benfeitorias; 

4- Remoção imediata do escoramento independente do tipo utilizado após a

conclusão dos serviços realizados. 

5- Remoção dos materiais, sobras e entulhos oriundos da operação de

escoramento, de forma a proporcionar o imediato reaterro da vala; 

6- Remoção da sinalização complementar de que trata o item 1 acima. 

 

Em cada frente de obra a Contratada deverá disponibilizar um conjunto completo 

de Equipamentos e Ferramentas que atendam às prescrições da norma NBR 9061 e que 

permaneçam no local durante a execução dos serviços. Todos os Equipamentos e

Ferramentas deverão ser fabricados por empresas qualificadas e especializadas. 

Em solos comprovadamente instáveis deve ser previsto escoramento conforme

determina a NR-18 do Ministério do Trabalho. 

 

ESGOTAMENTO DE VALAS 

O serviço de esgotamento de vala compreende a retirada de água de dentro das

escavações para execução de consertos e assentamento de tubulações. A remoção de água

deve ser realizada preferencialmente por bombeamento. A Contratada será totalmente

responsável pela execução deste item, cabendo-lhe deixar a vala em condições de trabalho. 
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Para garantir o esgotamento adequado, a Contratada também poderá utilizar técnicas de 

bloqueio, como a execução de ensecadeiras e/ou uso de bloqueadores de rede para desviar 

e/ou obstruir o fluxo de esgoto, que deverá ser restabelecido após conclusão dos serviços. 

 

REATERRO E COMPACTAÇÃO DE VALAS 

O material do reaterro poderá ser proveniente do próprio solo escavado, saibro ou

areia. 

Após a montagem, assentamento e reconstrução dos tubos, a vala será preenchida

com envoltória do material até 20 cm acima da geratriz superior da tubulação, e será 

reaterrada. 

As zonas descobertas nas proximidades das juntas devem ser aterradas com cuidado

a fim de obterem-se condições perfeitamente homogêneas de aterro. 

O restante do aterro até a superfície do terreno com a sub-base da respectiva

pavimentação será compactado mecanicamente, com o emprego de sapo mecânico ou rolo

compressor com material da própria escavação ou importado, a juízo da Fiscalização.

Esse material será adensado em camadas de 20 cm. 

 

REATERRO COMPACTADO COM MATERIAL ESCAVADO 

Em sequência ao reaterro com saibro, será procedido preenchimento das valas por 

processo mecânico, observando-se: 

As zonas descobertas nas proximidades das juntas devem ser aterradas com os

mesmos cuidados apontados no item anterior a fim de obter-se condições perfeitamente

homogêneas de aterro. 

O restante do aterro até a superfície do terreno com a sub-base da respectiva  

pavimentação será compactado mecanicamente, com o emprego de sapo mecânico ou rolo

compressor com material da própria escavação ou importado, a juízo da Fiscalização.

Esse material será adensado em camadas de 0,2 m até atingir compactação que

corresponda a 95% da obtida no ensaio Proctor Normal. 

 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA executará os serviços mencionados no objeto, após emissão de
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ordem de serviço fornecida pelos fiscais da CONTRATANTE, tomando as providências 

necessárias para o perfeito desempenho das atividades. 

A prestação dos serviços terá fiscalização técnica realizada pelo Engenheiro Fiscal 

ou o Técnico de Edificações da Secretaria de Planejamento, Obras e Viação (SEMPOV). 

A CONTRATADA deverá elaborar orçamento estimado de execução dos serviços e 

o seu perfeito acompanhamento, assinado pelo Responsável Técnico sendo devidamente 

identificado e carimbado com número do registro no órgão competente; e em 

conformidade com o presente Projeto Básico, sujeitando-o à aprovação da Equipe de

Fiscalização da CONTRATANTE. 

 

a) Considerando que durante a execução dos serviços, outros não previstos 

sejam incorporados, o orçamento estimado poderá sofrer alteração, desde que de acordo 

com a Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE. 

 

A CONTRATADA deverá apresentar planilha de medição dos serviços executados,

assinada pelo Responsável Técnico sendo devidamente identificado e carimbado com

número do registro no órgão competente, antes da emissão da nota fiscal, sendo que essa só

poderá ser emitida depois do aceite da Equipe de Fiscalização Técnica. 

 

A CONTRATADA deverá realizar os serviços, preferencialmente, nos horários de 

funcionamento da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Viação, para 

acompanhamento da mesma ou da dependência onde estiver sendo realizado o serviço. 

 

a) A mão-de-obra empregada na prestação de serviços não poderá permanecer nas 

dependências da CONTRATANTE, por qualquer hipótese, fora do horário de 

funcionamento, sem que isso tenha sido solicitado e autorizado por escrito ou através de e-

mail pela CONTRATANTE, através da Fiscalização, quando for o caso, cabendo a 

CONTRATADA a responsabilidade legal por todos os seus atos durante a execução do

serviço. 

A CONTRATADA deverá indicar um responsável técnico, pertencente ao seu quadro 

permanente ou com contrato registrado, devidamente habilitado e registrado no Conselho
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Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/RS, ou no Conselho de Arquitetura e

Urbanismo – CAU/RS. 

Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como

regularmente feitas se entregues ou enviadas por carta protocolada ou e-mail, na sede das

partes contratantes. 

O prazo de duração da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para comprovação da Qualificação Econômico-Financeira: 

a) certidão negativa de falência ou concordata ou, se for o caso, certidão de

recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica. 

 

Para Comprovação da Qualificação Técnica: 

a) atestado(s) de capacidade técnica operacional, devidamente registrado(s) no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/RS, ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, em nome da empresa proponente, ou de seu 

Responsável Técnico, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, comprovando serviços similares em características ao objeto deste

projeto: manutenção predial em edificações escolares, e/ou construção/ 

ampliação de escolas com no mínimo área compatível com o tamanho das 

escolas. 

b) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA,

ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em atividades similares em 

características ao objeto deste, devidamente atualizado e apresentação do 

laudo C.A.T. 

c) declaração por escrito, indicando o Responsável Técnico pela prestação dos

serviços (somente um, aquele constante na Planilha de Formação de Preços 

pertinente à função), com comprovação de vínculo com a proponente, 

acompanhado do certificado de Registro Profissional expedido pelo CREA ou

CAU, devidamente atualizado, ou documento equivalente; 
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Cada atestado apresentado, referido na letra “a” do subitem 8.4, deverá conter os

seguintes dados e informações, sob pena de não ser considerado para a comprovação da

qualificação técnica: 

a) detalhamento do tipo de fornecimento / serviço prestado, com indicação do período 

em que ocorreu e dos quantitativos a ele referentes; 

b) razão social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu atestado; 

c) data de emissão do atestado; 

d) identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e assinatura). 

 

DO VALOR DO CONTRATO: 

O valor estimado deste Contrato será de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

O parâmetro de salário base da hora/homem trabalhada será definido pelo Sistema 

Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil – SINAPI/RS, do mês da requisição 

de serviços. 

O preço a ser pago da hora trabalhada será de acordo com o percentual de desconto 

proposto pela empresa vencedora para cada um dos profissionais propostos, pelo período de

doze meses. 

As horas trabalhadas serão distribuídas conforme necessidade de cada serviço e

autorizada pela equipe de Fiscalização da SEMPOV. Será vencedora a empresa que 

apresentar o maior percentual de desconto sobre os preços do Sinapi. 

Os materiais serão adquiridos pela contratada após a aprovação da planilha de preços

unitários dos materiais com base no Sistema Nacional de Preços e Índices para a 

Construção Civil – SINAPI/RS, do mês da requisição de serviços, elaborada e assinada

pelo responsável técnico da contratada, devidamente identificado e com número do registro

no conselho competente, contendo também o tempo estimado de execução e a lista dos 

profissionais utilizados na execução do serviço orçado. Caso o material não esteja nos 

insumos listados na planilha SINAPI, deverá ser informado para o setor de Fiscalização 

para providenciar estes insumos com cotação de preços. Será utilizado então o preço 

mediano com aplicação de BDI e o desconto da empresa. 
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DA PROPOSTA: 

A proposta comercial deverá conter a: 

Declaração que os valores dos salários (valor hora técnica), obedecem ao piso 

salarial da categoria; 

JUSTIFICATIVA: A presente contratação se faz necessária para devida 

manutenção e conservação da rede de drenagem do munícipio de Portão. 

 

 

Portão, 19 de Junho de 2023. 

 

 

 

___________________________________ 

ENG. ROGER HABITZREITER  

CREA RS 229.226 

 

 

___________________________________ 

GUILHERME DA SILVEIRA MARTINI 

Superintendente de Planejamento e Obras 

 



































































11/09/2023, 12:05 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.428.306/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
F.A.S. CONSTRUCOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FAS CONSTRUCOES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CARAMURU

NÚMERO
264

COMPLEMENTO
********

 
CEP
93.614-560

BAIRRO/DISTRITO
BELA VISTA

MUNICÍPIO
ESTANCIA VELHA

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
franciscodeassis@gmail.com

TELEFONE
(51) 9967-9068

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/05/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/09/2023 às 12:05:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: F.A.S. CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 30.428.306/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:15:28 do dia 13/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/03/2024.
Código de controle da certidão: 0F8D.80D3.E376.E089
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: F.A.S. CONST LTDA
CNPJ base: 30.428.306/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 12 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 10/11/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 25856745
Autenticação: 36046995

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.428.306/0001-04
Razão

Social: F. DE ASSIS DA SILVA CONSTRUCOES

Endereço: RUA CARAMURU 264 / BELA VISTA / ESTANCIA VELHA / RS / 93614-560

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/09/2023 a 07/10/2023

Certificação Número: 2023090822051244066322

Informação obtida em 11/09/2023 11:54:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: F.A.S. CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.428.306/0001-04
Certidão nº: 47627908/2023
Expedição: 11/09/2023, às 11:56:46
Validade: 09/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que F.A.S. CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.428.306/0001-04, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

F A S CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 30428306000104, Endereço - RUA CARAMURU, 264,
BELA VISTA, ESTANCIA VELHA.

12 de setembro de 2023, às 14:41:39

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 57be98a34667554228e73db39c795bfb











 
 

 

DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS             
ORÇAMENTÁRIOS 

 
DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 13/09/2023 

 
Município de Portão - Saldo da Despesa 1985 

 



 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO  E RAZÃO DA ESCOLHA DO 
CONTRATADO 

 

Carolina Martins Pereira, Agente Administrativo, em obediência ao que 
dispõe o art.72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 

 
1. Para a contratação de empresa especializada para a execução de 

obras de implantação e manutenção do sistema de drenagem pluvial em diversos 
logradouros públicos sob demanda em caráter Emergencial, justifica-se a escolha 
da contratada F. DE ASSIS DA SILVA CONSTRUÇÕES, CNPJ nº 30.428.306/0001-
04, tanto à justificativa de menor preço, quanto à habilitação e qualificação técnica, 
além da caracterização e comprovação da situação fática emergencial que autoriza 
a Dispensa de Licitações n° 178/2023 por meio de parecer Jurídico. 

 
2. O preço praticado pela fornecedora é compatível com o valor de 

mercado. A sua contratação dá-se conhecimento técnico comprovado, pela 
apresentação da documentação necessária solicitada pelo setor técnico da 
Prefeitura e pela emergencialidade decretada por meio da publicação de decreto 
municipal nº 1.450/2023. 

 
3. A prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é 

compatível e não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando 
vinculada a verificação da habilitação. Além disso, a escolha do fornecedor se deu 
principalmente pelo conhecimento técnico específico comprovado por meio de 
documentação apresentada. 

 
Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e 

documentos que instruem o processo de pedido de compra/contratação e 
DECLARA que não possui qualquer parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de 
amizade com quais quer dos sócios- administradores da empresa escolhida, 
firmando o presente termo de responsabilidade, de livre e espontânea vontade, na 
presença da autoridade superior a quem relatou as diligências realizadas e que 
atesta, abaixo, o conhecimento delas. 

 
Portão, 13 de setembro de 2023. 

 
 

 
_________________________________ 

Carolina Martins Pereira 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

CAROLINA 
MARTINS PEREIRA

Assinado de forma digital por 
CAROLINA MARTINS PEREIRA 
Dados: 2023.09.13 12:09:16 
-03'00'
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